
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIO, ECONOMIA E

INOVAÇÃO solicitação para REQUER PATROLAMENTO DA ESTRADA QUE VAI PRA

COMUNIDADE ÁGUA LIMPA

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato da estrada não ter condições de tráfego.

A situação é tão precária que os moradores da comunidade estão quase ilhados, sem

condição de vir a cidade, nem pra fazer compra de allimentos para a família nem para poder

vender a produção da comunidade.

Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de maio de 2024.

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO
Vereador - PSDB
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REQUERIMENTO Nº 99661/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


